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e isto pode vm.ce certificar a todas as pessoas que recea-
rem a falta de pagamento, e também aos donos de ca-
valgaduras, que pertenderem eximirse para continuarem 
voluntários, e quando asim os não reduza, os castigará 
comforme o pedir a sua contumacia pois não hé justo 
que padeça o Real Servisso. 

A todas as Vilas desta Capitania que seguem desta 
cidade, athé os lemites de Viamão por onde tranzitava a 
Tropa de Minas, expedi ordens para desporem dos man-
timentos que se achasem nos Pouzos, visto ter suspendido 
aquela expediçam, e que se conservasem somente os pre-
cizos para o seo regresso; porem como os comandantes 
da mesma Tropa seguravam que todos os generos com 
que se lhes asistio, antes de chegarem a esta cidade dei-
xavam já pago com seu dinheiro, me pareceo escuzada 
a dita providencia para as mais Vilas a onde os paga-
mentos eram feitos pela mesma Tropa. Nestas sircuns-
tancias devera vm.™ informarme do que se praticou ne-
se destrito a este respeito, para eu poder providenciar. 
D.s g.<la a vm.ce. São Paulo a 22 de Settembro de 1777 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para o Sargento Mor Francisco Jozé Monteiro 
de Parnaguá 

Nada me hé tão sencivel, como as oposiçoens entre 
aqueles que só devião atalhar as de que soubecem. 

O preto de Gabriel Pereyra do Bom Sucesso está 
muito bem prezo por vm.te a minha ordem, e como ele hé 
pedreiro e se carece para acontinuação do Forte; nesta 
obra o empregará vm.ce sem que o entregue a Justissa, 
visto não ser a culpa mayor, que a que vm.oe me refere, e 
a Justissa se o pertende mo reclamará a mim, sendo cer-
to que não tem nada com nenhum prezo de potência, por 
mais criminozo que seja. D.s g.da a vm.ce. São Paulo a 
25 de 7br.° de 1777 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para o Cap.m Mop Manoel Rodrigues da Cunha 
de Mogy das Cruzes 

Caetano Roiz', filho de João Luis fica aprezentado 
no seu Corpo e perdoado por esta vez da dezerção, que 
se reencidir será castigado por todas, não lhe valendo o 
pretexto, que para esta tomo a de que o castigão com 
pancadas, menos verdadeiro, porque em nenhum solda-
do se lhe dão. 
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Continue vm."' a deligencia de Jozé da Sylva, filho 
de Luis de Almeyda, que mais dia, menos dia hade apa-
recer por esse termo, como todos os outros que constão 
da relação que lhe remeteo o Ajudànte Antonio Jozé de 
Alm.(la, que alguns levão os nomes mudados, pela falta 
que há de quando se mandão as recrutas não venhão 
acompanhadas de hua exacta relação dos nomes cogno-
mes das ditas recrutas, e de seus Pays. 

Será bem que com exemplo de Caetano Roiz apare-
ção todos, cazo de asim não suceder vm.™ dilatará na pri-
zão aos Pays, ou Mayns dos referidos, sem que mos man-
de para esta cidade, onde pelas cadeyas serem pequenas 
não caberão, e se a dessa Vila hé tão fraca, reprezente 
vm."' a Camera a mande segurar, que de outra forma 
não hé cadeya. D.s g.de a vm.üf. São Paulo a 25 de 7br.° 
de 1777 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para a Camera da Faxina 

Para se fecharem as cazas de sortes, e se não con-
centirem p.a o diante, segundo a Real ordem da Raynha 
Nossa Senhora, não deve haver a menor delação, e como 
pela carta de vm.ces de 15 do corrente me persuado não 
perceberão as sortes prohibidas devo dizer lhes, que são 
aquelas com que alguns vadios andão pelo mundo em-
ganando as gentes, mostrando lhe vários trastes, e que 
estes os podem tirar com a pequena despeza do preço de 
minuto porque vendem huns, hum papel embrulhado, 
outros fazendo meter em hum livro hum alfinete para 
ver se na folha em que este o abrir sae algum daqueles 
prêmios, e como me não consta, que nesta Capitania haja 
este modo de roubar, nem cazas estabelecidas, em que 
haja semelhantes sortes, e me persuado as não há nessa 
V." nem as houve devo dizer a vm.ces que a ordem que lhe 
destrebuhi hé para que a mandem registar na Camera, 
para o que não perciza que vm.ces esperem o tempo da 
Quaresma. 

Hé certo que dos dezertores quando o são, os Pays; 
ou parentes mais chegados na falta daqueles estão obri-
gados a dar conta dos referidos, e dos que fogirão per-
tencente a essa Vila; e termo, devem vm.ces serem res-
ponsáveis, executando as ordens, que em meu nome lhe 
são dirigidas, por qualq.1' dos Ajudantes deste Governo, 
a q vm.™ devem dar inteiro, credito e execução, sem que 
para isto seja precizo esperarem vm.cesordem minha por 
escrito, como agora sucede na mal fundada duvida, que 


